	Protocolado sob n.º___________, em ____/____/_______.
___________, sob n.º___________, em ____/____/_______.



REQUERIMENTO – AVERBAÇÃO DE GEORREFERENCIAMENTO E ABERTURA DE NOVA MATRÍCULA – PESSOA JURÍDICA
Ilma. Senhora Oficiala do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Aripuanã/MT - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos:

Em atendimento ao Provimento nº 149/2023 - CNJ e ao Provimento nº 161/2024 - CNJ, é obrigatória a qualificação completa dos participantes contendo os itens elencados abaixo.

Nome completo (sem abreviaturas):_______________________________
Razão social: ___________________________________________________________________________,
Nome fantasia (se houver): ______________________________________________________________,
CNPJ:____________________________________, NIRE: _______________________________________,
E-mail: __________________________________________________, Tel: _________________________, Endereço Av/Rua: ______________________________________________________, n.º: ___________, Bairro:_______________________, Cidade/UF: _________________________, CEP: ______________,

Dados do Beneficiário Final da pessoa jurídica (se houver)
Nome completo:_________________________________________________________________________,
RG/órgão expedidor: _______________________,  CPF: _____________________________________,
	* Art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018 no site e mural do Cartório
Proprietário [  ], ou sócio [  ] ou representante legal [  ] ou preposto [  ] que assina o requerimento:
Nome completo:_________________________________________________________________________,
RG/órgão expedidor: _______________________,  CPF: _____________________________________,

· Pessoa exposta politicamente, atualmente ou nos últimos 5 anos? [   ] SIM   [   ] NÃO,
· Familiar de pessoa exposta politicamente? [   ] SIM   [   ] NÃO,
· Colaborador estreito de pessoa exposta politicamente? [   ] SIM [   ] NÃO,
	* Pessoa Politicamente Exposta: Resolução ME nº 29/2017 no site e mural do Cartório
· Tem envolvimento com terrorismo? [   ] SIM   [   ] NÃO,
	* Atos definidos na Resolução ME nº 31/2019 no site e mural do Cartório

Profissional ____________________________________________, inscrito no CREA-CAU sob n° _________________, inscrito no CPF:_______________________________, credenciando ao INCRA sob código __________________, Tel. Profis.:________________________,
Endereço profissional Av/Rua: _____________________________________________, n° _________,              Bairro: ______________________, Cidade/UF: ___________________________, CEP:_____________, 
E-mail profissional:______________________________________________________________________,

Vem mui respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, solicitar a averbação do memorial descritivo georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro e a abertura de nova matrícula, tendo em vista que a descrição tabular do imóvel não apresenta as distâncias e os rumos das perimetrais e/ou não exprime a verdade, requerer assim para o imóvel georreferenciado denominado ____________________________________________________, com a área de ______________, matrícula n.º __________, Livro 02, deste RGI, situado no Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, com a Certificação nº _________________________________________________, ficando com a área de ________ ha, para tal faz a juntada de novos trabalhos topográficos e demais documentos probantes para devida avaliação e decisão, nos termos da Lei n.º 10.267/2001, regulamentada pelos Decretos n.ºs 4.449/2002, 5.570/2005, 7.620/2011 e Provimento n.º 42/2020 CGJ.
Outrossim, declaramos sob pena de responsabilidade civil e criminal, que não houve alteração das divisas e que foram respeitados os direitos dos confrontantes, nos termos do art. 212 e 213 da Lei 6.015/73, alterados pela Lei 10.931/2004 c/c art. 1.083 da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do Foro Extrajudicial – CNGCE – Provimento 42, de 29/12/2020 e Provimento n.º 42/2020 CGJ.
Declaram ainda, que são conhecedores do teor do § 14, do artigo 213 da Lei 6.015/73, com o seguinte teor: “§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais.”   
Declaramos, para os efeitos do art. 233, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do Foro Extrajudicial – CNGCE – Provimento 42, de 29/12/2020, que o imóvel tem o valor de R$ _________________________(___________________________
__________________________________________________________________________).
Declara ainda ter sido informado pela Serventia sobre as implicações da Lei Geral de Proteção de Dados e consente, neste ato, de forma livre, consciente e inequívoca, que todos os dados pessoais fornecidos nesta oportunidade recebam tratamentos de coleta, recepção, utilização, armazenamento ou arquivamento, para os fins exclusivos mencionados acima, em atenção ao Provimento nº 03/2023-CGJ-MT, a Lei nº 6.015/73 e às disposições dos artigos 5º, inc. XII, e 23 da lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Declaramos por fim, que os dados e informações juntadas a este requerimento são verdadeiros.
Nestes termos,
pede deferimento.

Aripuanã - MT, ____ de _______________ de _______.


_____________________________________
Proprietário ou Requerente
(reconhecer firma e instruir com cópia de documento que comprove poderes de representação da PJ e pessoal)

